
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023011300127

127

Nº 10, sexta-feira, 13 de janeiro de 2023ISSN 1677-7069Seção 3

CONTABIL- 36.239.146/0001-31- Nº 2022/000230; PJ-100773/K- SR COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA- 12.292.557/0001-22- Nº 2022/000419; MT-019014/O-

WILLIAN CASTRO FLORES- 27.790.417/0001-51- Nº 2022/000347; PJ-008567/K- J B DE
LIMA - ME- 15.063.216/0001-73- Nº 2022/000365; MT-001824/O- LORIVAL GODAS
GALHARDO-ME- 08.065.208/0001-09- Nº 2022/000348; PJ-008484/K- AHSM -
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA- 04.117.730/0001-28- Nº 2022/000313; PJ-008535/K-
EVINEY AYRES PEREIRA JUNIOR ME- 10.979.335/0001-57- Nº 2022/000364; PJ-008478/K-
GUIMARAES & APOLINARIO FILHO LTDA ME- 02.685.605/0001-99- Nº 2022/000254; PJ-

100772/K- SOCRED ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA- 20.167.589/0001-24- Nº
2022/000418; PJ-100758/K- SP COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E SERVICOS
LTDA- 26.783.910/0001-81- Nº 2022/000395; PJ-008608/K- J. M. DE SOUZA JUNIOR
ASSESSORIA ME- 20.703.845/0001-50- Nº 2022/000345; PJ-100744/K- ALEXANDRE JOSE
DE SOUZA LOPES- 08.878.857/0001-10- Nº 2022/000377; PJ-010166/K- WANDERSON
BARBOSA LEMES- 26.957.679/0001-03- Nº 2022/000353; PJ-100760/K- PINHO & VIEIRA
LTDA- 17.517.711/0001-30- Nº 2022/000398; PJ-100761/K- C.R.S. HONORATO
CONSTRUCOES EIRELI- 15.227.297/0001-08- Nº 2022/000399; PJ-008481/K- WALDYR DE
SOUZA CONTABIISTA ME- 03.252.442/0001-13- Nº 2022/000308; PJ-100745/K-
RODIVALTER ESCOCARD DE SOUZA- 03.239.712/0001-56- Nº 2022/000378; PJ-100767/K-
OMEGA CONTABILIDADE CONSULTIVA EIRELI- 36.123.076/0001-51- Nº 2022/000414; PJ-

100921/K- MICHAEL CESAR BARBOSA COSTA- 20.670.383/0001-12- Nº 2022/000302; PJ-
100827/K- B. K. M. C. LTDA- 45.001.780/0001-22- Nº 2022/000275; PJ-010428/K-
FEDERAL CONTABILIDADE LTDA- 41.865.575/0003-16- Nº 2022/000251; PJ-100828/K-
DOURO CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA- 44.938.725/0001-09- Nº 2022/000276; PJ-
010586/K- MXM GESTAO CONTABIL LTDA- 37.413.442/0001-70- Nº 2022/000188; PJ-
100792/K- C.A GONCALVES- 40.527.411/0001-54- Nº 2022/000220; PJ-010493/K-
ANDRADE CONSULTORES E AUDITORES LTDA- 19.550.483/0001-26- Nº 2022/000183.

3 - INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA PARA INTERPOSIÇÃO DE
R EC U R S O.

O Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso notifica o(a)s
profissionais/organizações abaixo relacionados, com endereço desconhecido, no prazo
de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, entrar em contato com o Setor de
Fiscalização do CRCMT através dos contatos disponíveis em http://www.crcmt.org.br/,
a fim de tomar ciência do processo mencionado para conhecimento da decisão
proferida no respectivo processo. Ficam ainda, as partes intimadas de que após o
prazo acima mencionado dispõem de até 15 (quinze) dias úteis, respeitando os prazos
específicos para cada tipo de recurso, conforme Art. 58º da Resolução CFC 1.603/2020
para, se quiserem, interporem recurso, ressaltando que a falta de manifestação
tempestiva importará na continuidade do processo. Setor de Fiscalização do CRCMT.

Nº DE REGISTRO/ NOME/ Nº DO PROCESSO: MT-010243/O- MARISTELA
WEBER- Nº 2022/000064; MT-019450/O- SILENE TOMAZ DA SILVA- Nº 2022/000072;
MT-011874/O- FRANCINETE BARBOSA VENTURA- Nº 2022/000087.

CADASTRO/ NOME/ CNPJ/ Nº DO PROCESSO: PJ- 010388/K- A ROSANGELA
DOS SANTOS ME- 11.601.423/0001-83- Nº 2021/000330; MT-002138/O- MARISTELA
WEBER- 23.145.736/0001-53- Nº 2021/000345; PJ-010214/K- SILENE T DA SILVA-
32.615.235/0001-84- Nº 2022/000071; PJ-099983/K- FRANCINETE BARBOSA VENTURA-
27.798.588/0001-27- Nº 2022/000088.

4 - INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA TRANSITADA E JULGADA.
O Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso notifica o(a)s

profissionais/organizações abaixo relacionados, com endereço desconhecido, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação, para entrar em contato com o Setor
de Fiscalização do CRCMT através dos contatos disponíveis em
http://www.crcmt.org.br/, para conhecimento da decisão proferida no processo
administrativo em seu desfavor. Departamento de Fiscalização do CRCMT.

CADASTRO/ NOME/ Nº DO PROCESSO: MT-014508/O- ADRIANDERSON
SOUZA REIS- Nº 2021/000011

CADASTRO/ NOME/ CPF/ Nº DO PROCESSO: PF-025090/K- MICHELE CRISTINA
MELTZER- 040.971.261-21- Nº 2021/000256;

CADASTRO/ NOME/ CNPJ/ Nº DO PROCESSO: PJ-009750/K- MICHELE
CRISTINA MELTZER- 13.160.289/0001-58- Nº 2021/000257; PJ-010095/K-
ADRIANDERSON SOUZA REIS-ME- 20.179.472/0001-60- Nº 2021/000012; MT-000065/O-

ROCARD SERVICOS GERAIS DE ESC. S/C LTDA- 15.359.243/0001-98- Nº 2021/000061.
5- INTIMAÇÃO DE DECISÃO HOMOLOGADA PELO CONSELHO FEDERAL DE

CONTABILIDADE- PRAZO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
O Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso notifica a profissional

abaixo relacionada, com endereço desconhecido, no prazo de 10 (dez) dias, a contar
desta publicação, entrar em contato com o Setor de Fiscalização do CRCMT através dos
contatos disponíveis em http://www.crcmt.org.br/, a fim de tomar ciência da
notificação mencionada. Fica ainda o(a) autuado(a) intimada, que após o prazo
mencionado acima, dispõem de mais 05 (cinco) dias úteis para, se quiser, interpor
embargos de declaração, ressaltando que a falta de manifestação não prejudicará a
continuidade do processo. Setor de Fiscalização do CRCMT.

CADASTRO/ NOME/ Nº DO PROCESSO: MT-007317/O- MARIA JOSE ALVES
COSTANESKI- Nº 2019/000086.

6- INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA PARA SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL E CENSURA PUBLICA.

O Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, torna públicas as decisões referentes aos processos em desfavor dos
autuados/profissionais contábeis: ELEANDRO MACHADO DA VEIGA - MT-013221/O, com
domicílio na cidade de Cuiabá/MT. Processo CRCMT nº 2017/000254: Suspensão do
Exercício Profissional pelo prazo de 12 (Doze) meses, capitulada na deliberação CRCMT
n. 52/2018 de 26/04/2018, aplicadas nos termos do Art. 27, alínea "d" do DL 9.295/46,
por meio da Deliberação nº 1339/2021 de 09/12/2021, homologada pelo Conselho
Federal de Contabilidade. RODRIGO ARAMY ROCHA- CRCMT- 015960/O, com domicílio
na cidade de Itiquira/MT. Processo CRCMT nº 2018/000050: Suspensão do Exercício
Profissional pelo prazo de 06 (Seis) meses e Pena ética de Censura Pública, capituladas
inicialmente na deliberação CRCMT nº 174/2018 de 27/09/2018, aplicada nos termos
das Alíneas "d" e "g" do art. 27 do DL 9.295/46, por meio da Deliberação nº
0092/2022 de 17/03/2022, homologada pelo Conselho Federal de Contabilidade.
DOMINGOS MARQUES VIEIRA- CRCMT- 003929/O, com domicílio na cidade de
Cuiabá/MT. Processo CRCMT nº 2021/000001: Pena ética de Censura Pública,
capitulada inicialmente na deliberação CRCMT nº 25/2021 de 26/03/2021, aplicada nos
termos da Alínea "g" do art. 27 do DL 9.295/46. GILBERTO LUIZ ATOATTI- CRCMT-
006036/O, com domicílio na cidade de Santa Carmen/MT. Processo CRCMT nº
2021/000481: Pena Ética de Censura Pública, capitulada inicialmente na deliberação
CRCMT nº 88/2022 de 23/06/2022, aplicada nos termos da Alínea "g" do art. 27 do
DL 9.295/46. LUIS FELIPE DA PIEVE- PF-023949/K, com domicílio na cidade de Porto
Alegre/RS. Processo CRCMT nº 2017/000229: Suspensão do Exercício Profissional pelo
prazo de 02(dois) anos, de 27/09/2022 a 27/09/2024, e pena ética de Censura Pública,
capituladas na deliberação CRCMT n. 31/2019 de 25/04/2019, aplicadas nos termos da
Alínea "d" e "g" do art. 27 do DL 9295/46, c/c art. 12, inciso III do CEPC, com art.
25, incisos IV e V da Res. CFC 1.370/11, com art. 58 e art. 59, da Res. CFC 1.309/10,
por meio da Deliberação nº 1144/2021 de 06/10/2021, homologada pelo Conselho
Federal de Contabilidade em 07/10/2021.

GISELI ALVES SILVENTE
Presidente

PATRICIA BITENCOURTE DE LIMA
Vice-Presidente de Fisc. e ética/Disciplina

Em Substituição

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
RESULTADO DE JULGAMENTO

LEILÃO Nº 2/2022

A Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais faz saber
que no dia 12/1/2022, a leiloeira Administrativa do CRCMG, atendendo ao edital
regularmente publicado, procedeu à realização do leilão para a alienação de bens
obsoletos de propriedade do CRCMG, considerados inservíveis para o Conselho, tendo em
vista o tempo de utilização e desgaste das peças e componentes. O Leilão 002/2022 obteve
o seguinte resultado: O Lote 1 (equipamentos de processamentos de dados) e o lote 2
(móveis e utensílios) foi arrematado para ERNANE GONTIJO DE LIMA, pelo valor total de R$
9.152,90 (nove mil, cento e cinquenta e dois reais e noventa centavos)

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2023.
CONTADORA SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA

R E T I F I C AÇ ÃO

Comunicamos que o resultado de julgamento - Leilão Nº 3/2022, publicado no
DOU de 11/1/2023, página 182, onde se lê:... "Presidente Rosa Maria Abreu Barros"... leia-
se: "Presidente Suely Maria Marques de Oliveira e onde se lê: ... "item 2 (GMF 7608
Fiat/Uno Economy / 2013) foi arrematado para Analu Produções Artística por R$ 3.300,00
(três mil e trezentos reais)"... leia-se: "item 2 (GMF 7608 Fiat/Uno Economy / 2013) foi
arrematado para Analu Produções Artística por R$ 30.300,00 (trinta mil e trezentos
reais).

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 19ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO Nº 1/2023 - UASG 929707

Nº Processo: 09/2023. Objeto: Leilão de bens móveis diversos. Leiloeiro Público
Oficial Kleiber Leite Pereira Junior - Matrícula 031/2015/Jucemat. Total de itens licitados: 5.
Edital: 13/01/2023 diponível nos link´s: www.kleiberjrleiloes.com.br e
https://www.studiosti.com.br/portaltransparencia/corretorimovel/mt/. Local de realização
do leilão: Av. André Maggi, 877 - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-080 e
no site www.kleiberjrleiloes.com.br. Dia do leilão: 30/01/2023 - 2ª feira às 14:00 horas.
Demais informações com o Leiloeiro (65) 3028.1377 e (65) 99289.8092.

CLAUDECIR ROQUE CONTREIRA
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

Cientificação de Decisão
Por se encontrar em lugar incerto e não sabido, ficam os corretores abaixo

relacionados, devidamente cientificados da decisão que indeferiu a impugnação
apresentada no processo de dívida ativa (PDA) especificado, ficando também devidamente
notificados que, nos termos do artigo 33, caput, do Decreto nº 70.235/72, tem a parte
interessada o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar recurso ao Diretor Tesoureiro,
contados da publicação deste edital.

. P DA CRECI - 2ª REGIÃO NOME

. 118/19 011821-J IMPERADOR IMÓVEIS SC LTDA

. 135/17 013832-J RIKA IMÓVEIS S/C LTDA

. 099/18 019389-J AVANCE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA

. 100/18 019389-J AVANCE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA

. 026/18 019585-J LPS BRASIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A

. 027/18 019585-J LPS BRASIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A

. 076/19 025852-J PRIVILEGE SERVICE LTDA

. 136/19 027228-J KONSULT IMOVEIS LTDA

. 232/18 032150-F EDNA TERESA MARTINI

. 148/18 040793-F JOSÉ ZACARIAS ALVES DE SOUSA

. 127/19 053284-F SIDNEY DA SILVA

. 077/18 054216-F RICARDO GONZALEZ

. 208/18 100455-F ANTONIO CORREIA MELO FILHO

. 079/18 108449-F SERGIO FAJARDO

. 050/18 115378-F ALCIDES RUFFATO

. 011/19 123580-F WALKIRIA ARAUJO

. 060/19 125667-F JOSÉ LAUDELINO MACHADO

. 039/19 145165-F ANTONIO PAULO DE MELLO CASTANHO

. 123/18 149042-F GILVO GADOTTI VILELA HONORATO

. 104/19 154754-F PRISCILLA NOGUEIRA DOS SANTOS

. 102/19 162512-F CAMILA STEFANIE VAROLLO FERREIRA

. 222/18 175274-F MOZART JOSÉ BAETA

MÁRCIO ANDRÉ ROSSI FONSECA
Chefe do Departamento de Dívida Ativa

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

Cientificação de Decisão
Por se encontrar em lugar incerto e não sabido, ficam os corretores abaixo

relacionados, devidamente cientificados do trânsito em julgado da decisão que julgou
improcedente a impugnação à notificação de inscrição de débitos em dívida ativa, objeto
dos processos administrativos (PDA) especificados.

. P DA CRECI - 2ª REGIÃO NOME

. 078/17 019410-F PAULO COMENALLI

. 017/17 020004-J ITAPLAN HBC CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA

. 157/18 030061-F PAULO YOSHIZUMI KAI

. 134/18 095978-F MARIA CRISTINA SODRE SERRA SOARES NEIVA

. 059/19 099338-F ELEUZA MARIA STRUZIATO OEHLMEYER

. 197/18 126367-F NOADYA PAULA DA CUNHA

MÁRCIO ANDRÉ ROSSI FONSECA
Chefe do Departamento de Dívida Ativa
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